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Encaminhamos a esse setor as coletas prévias de preços referentes à
CoNTRATAÇÁO DA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO
E FISCALIZAÇÂO REFERENTE A PINTURA INTERNA DO PAVIMENTO TERREO E
ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÔES DO ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE.

AUTORIZAçÃO

Senho(a) Presidente da Comissáo de Licitaçáo,

Como se vê, dentre as coletas apresentadas, a Sra. LARISSA KELLY FREIRE UAIA
cotou o menor preço.

Assim, fica essa Comissão de Licitação autorizada a proceder com a formalizaçáo do
respectivo contrato com a pessoa acima referida, dispensada a licitaÉo, conforme
instrui o an.21, inciso I da Lei Federal no 8. e suas alteracões posferrores,
nas seguintes condiçôes:

O valor global do contrato será de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais),
com prazo de execuçâo até 30 (trinta) dias, a contar da data da emissão da respectiva
ordem de serviço.

Cuide, porém, de exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes
documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF;
b) Comprovante de Endereço;
c) Prova de inscrição, ou registro, e quitaçáo das anuidades da LICITANTE junto

ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da
localidade da sede da PROPONENTE

Limoeiro do Norte-Ce, 08 de fevereiro de 2022

HERAL LAN UIMA S
Vereador Pre Câmara Municipal de Li oer Norte

Wlo C.t. 9to[e.iía 2266 - C.n.to - aA6X (8E) 423-4140/ÍAX (E6) 423-3006/ çLa (EE) 423-
4078
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As despesas oriundas do referido contrato conerâo por conta da dotação orçamentária
no 1601.01.031.0001.2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento
de despesas 3.3.90.36.00
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CALIZA
ENGENHEIRO CIVIL

PROPOSTA DE PREÇOS
DATA;08/02/2021

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUMCIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

ENGENHEIRO CIVIL -JOSUÉ JOHÂB DE GALIZA
CREA-CE 061981237-0
RUA CORONEL JOSÉ ESTÁCIO, N2434, CENTRO - LIMOEIRO DO
NORTE/CE

Apresento proposta abaixo para o objeto seguinte objeto.

OBJETO: SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL PARA A ELABORAÇÃO E
FISCALZAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA.

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta licitação
em referência, bem como, com as condições do termo de referência e de contratação
estabeleciíla< na minuta do contrato que nos foi fomecido com o edital, e que nos
submetemos à disposições regulamentares e legais sobre esta licitagão, especialmente de
Lei n'10.520, de 17 junho de 2002, do Decreto n"192/2010, de 0l de janeiro de 2010, do
Decreto n'720, de 03 de janeiro de 2019, da Lei Complementares n"123, de 14 de
dezembro de 2006, e da Lei no8.666, de 21dejuúo de 1993 e suas posteriores alteraçôes.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DÂ APRESENTAÇÁO
PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORIUE AO PROJETO
PRAZO DE VIGENCIA: CONFORME O CONTRATO

Josué Joàab rte GalízaEng.nt|!iro Clvlt
i,t.0are!r2370

ITEM DESCRIÇÃO UITID QTD VAI,OR VALOR
TOTAL

I

SERVIÇO TÉCNICO
PROFISSIONAL PARA A
ELABORAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DE
PROJETO DE ENGENHARIA.

HR l5 R$ 200,00 R$ 3.000,00

RS 3.000,00

TRÊS MIL REAIS

ljohabgaliza@outlook.com O(88) 99690-6949 @@johabgaliza -à

003

VALOR TOTAL DA PROPOSTA



ENG.LARISSA KELLY
CREA-CE:34040-5

RUA JOÃO MARIA DE FREITAS, N' I2I4
BAIRRO JOSE SIMÕES.LIMOEIRO DO NORTE/CE

ENG. LARISSA KELLY
CREA-CE 34040-5

PROPOSTA DE PREÇOS
DAT A:08/0212021

co-r{

ENG.LARISSA KELLY
CREA.CE 34040.5
RUA JOÃO MARIA DE FREITAS, N" I2I4-JOÃO XXIII . LIMOEIRO DO NORTE/CE

Apresento miúa proposta abaixo para o objeto citado.

OBJETO: SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL PARA A ELABORAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
DE PROJETO DE ENGENHARIA.

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta licitação em
referênci4 bem como, com as condições do termo de referência e de conúatação
estabelecidas na minuta do contrato que nos foi fomecido com o edital, e que nos
submetemos as disposições regulamentares e legais sobre esta licitação, especialmente de
Lei n"10.520, de 17 junho de 2002, do Decreto n'19212010, de 0l de janeiro de 2010, do
Decreto no720, de 03 de janeiro de 2019, da Lei Complementares n"123, de l4 de dezembro
de 2006, e da Lei no8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA APRESENTAÇÃO
PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME AO PROJETO
PRAZO DE VIGENCIA: CONFORME O CONTRATO

ITf,M DESCRIÇÃO I]NIT) QTD VALOR

I

SERVIÇO TECNICO
PROFISSIONAL PARA A
ELABORAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DE
PROJETO DE ENGENI{ARJA.

HR l5 R$ 190,00 RS 2.850,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 2.850,00

DOIS MIL OITOCENTOS f, CINQUENTA REAIS

ENG.LARISSA KELLY
CR[,A-CE:34040-5
RUA JOÃO MARIA DE FR"EITAS, N' 1214
BAIRRO JOSE SIMÕES.LIMOEIRO DO NORTE/CE

La
lúaiatg eira Ciyil

CR
'i061824544-8

@
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

\

VALOR TOTAL
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Estado do Ceará

Câmma gvlunicipat de Limaeiro do Tl'oru ooq
\,lLegislando com Compromisso e Determinação

coNTRATO N. í.0902/2022

CONTRATO OUE FAZETI ENTRE SI A
CATIARA ÍIIUNICIPAL DE L!ilIOEIRO DO
NORTE COÍÚ A SRA. LARISSA KELLY
FREIRE ilIAIA, PARA O FIiI OUE A SEGUIR
SE DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). HERALDO DE
HOLANDA GUIMARÃES, doravante denominado de CONTRATANTE, no final
assinado(a), e do outro lado, a Sra. LARISSA KELLY FREIRE AlA, residente na
Rua João Maria de Freitas, no 1214, Baino João Xxlll, Cep: 62.930-000, Limoeiro do
Norte - Ceará, inscrita no CPF no 063.061 .273-05, no final assinado(a), doravante
denominada de CONTRATADO(A), de acoÍdo com a Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçóes posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e
condiçóes a seguir pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÁO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÁO REFERENTE A
PINTURA INTERNA OO PAVIMENTO TERREO E ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÓES
DO ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE,

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAÍÚENTo LEGAL
2.1- O presente Contrato tem como fundamento o art.24, inciso l, da Lei Federal no
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR DO CONTRATO E DO PRAZO DE
EXECUÇÃO
3.1- O valor global deste contrato é de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta
reais), a ser pago mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos serviços
eÍetivamente executados, com prazo de execuçâo até 30 (trinta) dias, a contar da data
da emissão da respectiva ordem de serviço.

CúUSULA QUARTA. DA FORilIA DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à
Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, até o 't 0o (décimo) dia útil do mês
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestaçáo da
execução dos serviços.
4.2- Caso o faturamento seja aprovado pela Câmarâ Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
coNTRATADO(A).

CLÁUSULA OUINTA - DO REAJUSTATÚENTO DE PREçO
5.1- Os preços somente poderáo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses,
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variaÉo percentual
acumulada no peÍíodo sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalente caso esle venha a ser eíinto ou substituído.

fuua Çet. hlatvcira 2266 - C.ntÍo - an$X OE) 423-4140/fAX (EE) 423-3006/ çA(B (86) 423-
407E
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/Legislando com Compromisso e Determinaçâo

cúusuLA sExrA - DA DURAçÃo oo coNTRATo
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 30 de
junho de 2022, podendo ser prorrogado nos czrsos e formas previstos na Lei no
8.666/93, de 21 de junho de '1993 e suas alterações posteriores.

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇôEs Do(A) CoNTRATANTE
7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cLÁusuLA olTAvA - DAs oBRrcAÇÕEs Do(A) CoNTRATADo(A)
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual.
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na
Lei de Licitaçóes;
8. 3- Utilizar proÍissionais devidamente habilitados;
8.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos Íortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
8.5- Facilitar a aÉo da fiscalização na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pelâ CONTRATANTE;
8.6- Responder perante a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, mesmo no caso de
ausência ou omissâo da fiscalização, indenizando-a dêvidamentê por quaisquer atos
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato,
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estênderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observáncia
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçóes legais
vigentes;
8.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou inÍormaçôes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do contrato;
8.8- Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;
8.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestaçáo dos serviços contrâtados inclusive es contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte por eventuais autuaçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que
a inadimplêncie da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçóes, náo se
transfere a Câmâra Municipal de Limoeiro do Norte;

Rra Cct. Xlatl)cira 2266 - C.ntro - Qn$X (EE) 423-4140/ÍnX G8) 423-3006/ ç.Aq Gq 4X-
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8.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do CONTRATO;
8.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Municipio ou terceiros, deconentes da prestaçáo dos
serviços;
8.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidaçáo das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente;
8.13- Responsabilizar-se pela adoçâo das medidas necessárias à proteçáo ambiental
e às precauçôes para evitar a ocorência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de í 3/0298;
8.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissáo sua,
de seus empregados, prepostos ou contratados;
8.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condiçóes a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas intemacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequeção, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matêria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que náo sejam de sua fabricaçáo, garantindo
seu perfeito desempenho;
d) Registrar o poeto proveniente deste contrato no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART"
correspondente, após conclusão dos serviços;

CúUSULA NONA. DAS SANçOES ADM]NISTRATIVAS
9.'l- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10Yo (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a)
CONTRATADO(A) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notiÍicação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisáo do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "oxofÍicio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
independente de notificação ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação ê impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a)
CONTRATANTE pÍomova sua reabilitação.

Kua Cct. *íatr;eira 2266 - Centío - QAAX (E6) 423-4140/íAX (8E) 423-3006/ çA$ (E8) 423'
4076

CNal 01.E36.913/0001-05 -CtEQ: 629 30-000 M

l___-!t



Estado do Ceará

Legislando com Compromisso e Determinação

Lim iro do Norte-Cê, 09 de fevereiro de 2022

DO DE OLANDA
GUIMARÃES

Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

01
Nome: p,41j,1,,19- 5 t tüA 6otmeRn&
CPF: 69y .69a.6aS- í 4

Nome
.b9a .a,0

q./a Cct. ,late.ira 2266 - C.ntío - QA6X (EE) 423-4140/íAX (88) 423-3006/ ç.AA (E8) 423-
407E

CNel 01.636.913/0001-0t -CÉa: 62930-000

t] NÉ
5ôCPF

TESTEMUNHAS:

Cfunma gvluttícipat de Limmiro do ful'orte

A"*iMu*/r*
I.ARISSA.KELLY FREIRE MAIA

o.lJ - r

,@,\
:-./

cúusur-l oÉcrul - ol RrscrsÃo coNTRATUAL
10.1- O Contrato firmado em deconência da presente licitaçâo poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos art's. 77 a8O da Lei ne 8.666/93;
10.2- Na hipótese de oconer a rescisáo administrativa prevista no art. 79, inciso l, da
Lei n0 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art.
80, incisos I a lV, parágraÍos 1e a 4e, da Lei de Licitações.

cúusuLA DÉcrnA-pRrÍúErRA - DAs ALTERAçôES CoNTRATUATS
1 I .1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçóes
contratuâis, acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratual, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §
1e, do arl. 65, da Lei de Licitações.

CúUSULA DÉCImA§EGUNDA . Dos REcuRsoS AoTINISTRATIVoS
í2.1- Os recursos cabíveis seráo processados de acordo com o que estabêlêce o art.
109 da Lêi ne 8666/93 e suas alterâçóes;
12.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante pêtição devidamente anazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente;
12.3- Os recursos seráo protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e
encaminhados à Comissão de Licitaçáo;

CLÁUSULA DÉCITIA.TERCEIRA. DA FONTE DE RECURSOS
13.1- O valor global do ContÍato a ser celebrado, conerá por conta da dotação
orçamentária no 160í .01 .031 .000í .2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal, elemento de despesa no 3.3.90.36.00.

CLÁUSULA DÉCIÍIIAQUARTA. DO FORo
14.1- Ficâ eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que náo possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

o1c,n.n, 6il u, 6t,' ,,nt',' 02.

CONTRÂTADO(A)



Estado do Ceará

Câ.rnma gvfurucipat fc Limasiro ío t\torte
Legislando com Compromisso e Determinaçâo

fa{
r@

EXTRATO DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato No
1.090212022, a saber:

UNIDADE ADilINISTRATIVA: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

DOTAçÃO ORÇAil!ENTÁR|A: í 601 .01 .031 .OOO I .2.080 - Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal

ELEtIENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE A PINTURA INTERNA DO PAVIMENTO
TERREO E ADAPTAÇÂO DAS INSTALAÇÔES DO ANEXO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE...

reiro de 2022.

H HOLAN GUI
Vereador Prêsi Câmara Mu icipal dê Li ro do Norte

KIla C.t. a[1)aira 2266 - Ccn*o - QABX (EE) 423-4140/íAX (EE) 423-3006/ çnA (tE) 423-
407E

CNaJ 0 1. E 3 6.9 1 3 /000 1 -05 -CEe: 62930-000

vlGÊNclA Do CoNTRATO: 30 de iunho de2022.

CONTRATADO(A): LARISSA KELLY FREIRE MAIA

ASSINA PELO(A) CoNTRATADO(A): LARISSA KELLY FREIRE MAIA

ASSINA PELO CONTRATANTE: HERALDO DE HOLANDA GUIMARÁES

VALOR GLOBAL ESTIÍúADO: R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais).

Limoeiro do Norte-Ce. 09 de



Estado do Ceará

Certificamos que o extrato do Contrato No '1.0902Í2022, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO
E FISCALIZAÇÃO REFERENTE A PINTURA INTERNA DO PAVIMENTO TERREO E
ADAPTAÇÁO DAS INSTAL.AÇÔES DO ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE., foi afixado no dia 09 de fevereiro de 2022, no flanelógrafo
desta lnstituiçáo, conforme estabelece a legislaçáo em vigor.

Legislando com Compromisso e Determinaçâo

CERTIDÃO DE DTVULGAÇÂO DO EXTRATO DO CONTRATO

Limoeiro do Norte-Ce, 09 de fevereiro de 2022.

HE DA GUI
Vereador P âmara Municipal Limoei o Norte

(ua Cct. a[eeic 2266 - Ceirío - QA$X (EE) 423-4140/fAX (EE) 423-3006/ çA$ (EE) 423-
4076

CNQJ 0 1.E i6.9 1 3 /oo0 1 -0t -CíEQ: 62930-000

Câ.mara Tvluftirydt [e Limaeiro [o ltfu o{l! - 'rW)
/'/



Estado do Ceará

Legislando com Compromisso e Determinação

o19
Câ.mma runicipat fe Limmiro fo Tl'orte

oRDEM DE SERVIÇO

No da Ordem de Serviço
1.0902t2022

iiodalidade da Licitação
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

No da Licitação
OISPENSADA

Data do Contrato
09t02t2022

Contratado(a)
LARISSA KELLY FREIRE MAIA

No do CPF:
063.061.273-05

Autorizo a execuçáo dos serviços abaixo discriminados:

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETO E FISCALIZAÇAO REFERENTE A PINTURA INTERNA DO
PAVIMENTO TERREO E ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÔES DO ANEXO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

Valor Global Estimado
R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais)
Validade da Proposta
60(sessenta) dias

Prazo de Execução
Ate 30 (trinta) dias

Limoeiro do Norte-Ce, 09 de fevere de 2022

HE D OLANDA G IMARÃE
Vereadora Presi a Câmara Munici I de Lim do Norte

CONTRATANT

DE ACORDO:

lnu»"úff1,*-J.".
LARISSA KELLY FREIR
CONTRATADO(A)

IA

qiaa Cct. hla[e.iía 2266 - Ccntro - <P.AAX @8) 423-4140/Í.AX (68) 423-3006/ çnA (88) 423-
4078

CNel 0 1. I 36.9 1 3 /000 1 -0t -CEQ: 62930-000

Endereço
Ruâ Joáo Maria de Freitas, no 1214, Joáo XXlll, Cep: 62.930-000, Limoeiro do Norte -
Ceará

No do Telefone/Fax



ü
Anotãç5o dG Responsabllid.ds Tócnic. - ART

Lel nô 6.496, de 7 de dczembro de 1977 CREA.CE
Cons€lho Reglonal de Engenharia e Agronomia do Ce.rá

- 

2. Drdo. do Conho

B8lrÍo: CEIÍRO
UF:CE

Finâlidâde: P.tdmônb Hbródco

Propriêtáno: UUI{lClPlO OE UXOÊ|RO OO I{ORTE . CAXARÂ IU}tlClP L

Conhâtenle: Xut{lClPlO DE UXOETRO DO I{ORÍE - CÂIARA r,U lClPAr
RUA CEL TAI-YEIRA

ComplemoÍno: PREDIO

Cidâdê: LflOEIRO m }IORTE
Cl6 ".I

,.l&ôà-rConho: 00004 Cêlebrado 6mr mo2l2ozz

Valor Rl 2.850,00 Íipo de contràtantg: P6.o. JuÍidlc. ir. Dlí.iDo Piúulco

Açáo lnsüttrdonal: {ENHUIA - }l^o oPTAITE

PíÊvisão d6 lárminp: 09O512022

Pâglr.a 111

ART OBRA / SERVIçO
No cE20220951965

INICIAL

- 

l. Rr.Dontav.l Tacnlco

LARISSA KELLY FREIRE TAIA
Título profissioírál: E,,lGEllHElRA CÍÚL RNP: 0618245418

RegislÍo: 3,aOl05CÊ

CPF/CNPJ: 01.ü16.9ÍEÍ)0O1

M: ZZG6

-05

CEP:6293lXlC,O t,
\:

- 

3. O.dôô d. Oàr.rs.ívlço
RUA CEL IALVENA
Compbmênto: PREDIo

Cuadei UTIOEnO m IORÍE
Data d€ lnício: 09102022

lf: zlt6
BairÍo: CE|TRO

UF: CE CEP: a293OmO

CooÍdenadâs Goográtlcâ6: €.1146235, {t.l00lí1
Códi{p: }aao E.p.ctfrc.do

CPF/CNPJ: 01.8:16.91310001{5

Ouânüdadê

ô5i].m

653.m

Q'/aírtrdado

653,m

Unltad6

Ít2

rn2

Unirádê

m2

81 - Pn jêlo AÍquhêrôntco , CONSTRUÇÁO ctvtL , ÉDIF|CAçó€S > DE ÉDIF|CAçÀO > #1.1.1.1 -
DE ÂLVENÂRIÀ

35 - gaboração d€ or§emênro > coNsTRUÇÁo c{vll > EolFlcAÇÔEs ' DÊ EDlFlcAÇÃo '
*1.1,1,1 . DE ALVENARIA

18 - FiscalizeÉo

80 - FiscalizaÉo d€ obra > CoNSTRUÇÁO CIVIL > EOIFICAÇÔES ' OE EDIFICAçÁO ' #1.1.1.1 -
DE ÂLVENARIÂ

Âpós a conclusáo das aüvadiôdes tácÍ16 o pÍofissbnál dov€ procêdêr â bâirâ cl€ste ART

- 

5. Oblarvaçóa3
pRoJEro E FtscAl-zÂçÃo Dos sERvtçGs DE P|NTURA.

6. D.cl.Íâcô..

- 

7. Enüd.d. d. CL.r.
NENHUMA . NÂo oPTÂNTE

_ 8. Atrlnaturâa
D€clam s€rsm v€rdad€iras as infomrâçõ€s acima

_ 9. lnÍoímaçôaa

' A ART é vállda somsntê quândo quitade, m€diento âpÍêsôntâção do cdnprcvântê do pegâmênto ou coníêénoe no site úo Cí6a,

_ í0. Y.lor
Valor da ART: Rl8a,78 Registràdá €m: í7f03i:mzl Valor pago: R§ 8a,7E NossoNúmêío:82í52aí668

II,I'ICPIO T'E UIOETRO OO IIOiTE . CAIARA IUT§PÀL . CTIPJ

0í.llt!.ltllraol.ar5

A rub.ii.tdd. d.tb ARÍ podô B üif6.b m: hüF://oeo.rbcdr.bí/F,bl@/. úí . ct€w; úr,ld
hpíü.o .íii 1703/2022 À. I 2§91 w. ,5: 1n -31 .211-75

Íor (45) 3453-6800

lehco.rc.oocrlrc..org.b.

Êâ. (86) 34,+5!oa Isffi;§s

- 

4. Ád\dd.d. ÍacNth.
14 - Ebbo€ção

- D€daro quo €61ü, drírpíindo aa ragras do ac€àú)illdado píEvistã8 nas noíra6 tácíicas da À8NÍ, na l€gidação eGp€cíficâ 6 no decÍú n.
s2§t23o4.

L RISS^ KELLY FREIRE X A - CPf: 1,6!.061273{5



D rano cra do Município de Limoeiro do Norte-CE - ANO Vl - EDIÇAO t.t84, de Jo de março de 2022

coilEsÂo DE r.JCrÍAçôEs
EXTRÂTO IX) CO1YTRATIO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Noíe loma público o erctato do con-
trato N" I.2.l0l /2022, a sâbe!: ÔRGÀO LICI'rANTE: Cânara Muicipal de
LiÍroeiro do NoÍre DOTAÇÂo oRÇAMENTÁRIÂ: tfl 1.01.031.0001.2.080

- FiÍrcioaamento do Poder Legislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPE-
SA: 4.4 90.52.00 OBJETO: Aquisição de uo refrigerador do tipo Fost Frce,
rnto ÊÊzeÍ, cápacidadê mioima de 371 litÍos dê$tiíâdos â CâútrÀâ Municipal
dc Limociro do None-CE.vlGÊNCIA DO coNTRÂTo: 8G 3l dc Dezembro
de 2022.CONTRATADO(A): PONTO ECONOMICO LTDA ASSINÂ PELo
(A) CONTRÂTADO(A): Maria Claudia M8ÍinS.ASSINA PELO CONTRÂ-
TANTE: Heíaldo dc HolandÀ Goimsrães.VAtOR GLOBAL ESTIMADO: R§
2.899,00 (ôis mil, oitoce os e nov€rta e nove rEais). Limoeiro do None- CE,
24 dejaneiro tte 2022. Heraldo de Holanda Guinrarães. Vereador Presidenre dâ

Càoan Municipal de Liooeüo do None- ./
EXTRATO DOGONTnITO x

A Câmara Mrmicipal de Limoeiro do NoÍte bror pi6üco o exram do
conFato N" |.09OL2O», a saben UNIDADE ADMIMSTR^TIVA: Câ-
ma-a Municipal de Limoêüo do Norte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:- '1.01.031.0001.2.080 - Funcionamênto do Poder Legislativo Municipal.

\TdMENTO DE DESPESA: 3.3 90.3ó.m oBJETO CONTRAT,AÇÃO DA
PR.ESTAçÀO DE SERVIçOS DE ELÁBORÂÇÂO DE PRO'ETO E FISCA.
LIZAÇÃO REFERENTE A PINTURA TNTERNA DO PAVIMENTO TER.
REO E ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÔES DO ANEXO DA CÀMARA
MI.NICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.VIGÊNCI.A DO CO}.ITRÂIO:
até 30 de juth{, dc 2022. CONTRATÂ-DO(A): LARRISSA KELLY FREIRE
MAIAASSINA PELqA) CONTRATADO(A): LARRJSSA IGLLY FR-EIRE
MÂIA.ASSINA PELO CONTRÂTANTÉ: Hera.ldo de Holanda Guimarâes.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R§ 2.850,00 (ttois mil e oitocentos e ciD-
que Â reais) Limoeim do Norte- CE,09 de fevereiro de 2022. Heraldo de
Holaoda Guioaràes. Vereadq Presidellte da CâEsra Municipal de Limoeiro
do Noíe.

EXTRATO DO INSTRUMENTAL CONTRÂTUAL
A Câroara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o cxtrato do
co rôto N" 1.1fi42o22, a sabeÍ:UNIDADE ADMINISTRÀ VA: Câ-
mara Municipa.l de LimoeiÍo do Nofle DOTÂÇÀo ORÇAI\,ENTÁRIA'
I 601.01.031.0001.2.080 * Funciottamerto do PodcÍ Legislativo Municipal.
ELEMENTO DE DESPESA: 1.3 90.36.0O.OBJETO: Locaçào de um imóvel
localizado oa Rua Cel. Frarrcisco Remigio, 230, cenúo em Limoeiro do Nor-
te-.'rrá, destirudo ao furciorumento do projcto Câmâra Cidad4 iunto â Câ-

-. r,{rhicipal dc LimoeiÍs do NoÍte-PRÂZO DE EXECUçÃO: 02 de março
d:'2022 a ll de dezembro de 2022.CoNTRAIADO: FRANCISCO SAULO
PINHEIRO MOURÂ^Á.SSINA PELO CONTRÁTADO: FRANCISCO SAU-

Presidente-

Vatdcmh B6fi5algodo,
1' Vice Presidente.

Jo*YaHtutuSilva,
2' Vice Presadente.

earge ErkcodlrÚY,r,ira e flva,
1" Secretário.

Livio ltercz* Maio,
2'Secretóào.

LO PINHEIRO MOURÂ.ASSINA PELO CONTRATANTE: Heraldo de l
lrDda CuimaÍies.VAlok R§ 12.120,m (doze mil, ccúto e ünte Íesis), a

pago em lo(dez) paÍcclas iguais, m€úsais e sucessivas de R$ 1.212,00(r
mil, dnzctrtos e dozc Írais). LfunociÍo do NoÍE CE, Ió de ÊveÍciÍo d. 20.
Hcmldo de Holaada Guimarães. Verrador PÍEsidente da Cánum Muicipal
LimoeiÍo do NoÍte,

CÂTáARAIA.iÍPTt CTlHHlmilm

011

r@<

lúo Gledson fuÍ7elo de Ollveiro,
Oiretor de Secretoria.

Aizat'gelo Sontos dos Rel,
Secretário.

Dotoae SÍlvo Gufitúracs,
(R6pdtsóvel E,êlos pt/ólkaçõÉ do Poder Le4lr,átlvo)

- Página r8 -
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